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O ICMS e a Radiodifusão 
Hugo de Brito Machado 

Em face da Lei Complementar n° 87/96, leva problema 
a questão de saber se o ICMS incide, ou não, na atividade 
de radiodifusão de som e de som e imagem (rádio e televi-
são). 

O conceito de comunicação é excessivamente amplo. 
Não é, porém, a comunicação, que integra o âmbito de inci-
dência do ICMS, mas o serviço de comunicação. Isto quer 
dizer que o fato relevante, o fato que pode ser colhido pelo 
legislador para definir a hipótese de incidência desse impos-
to, é o serviço de comunicação, e não a comunicação em si 
mesma. O fato de alguém comunicar-se com outrem não 
pode ser definido como gerador do dever de pagar o impos-
to. 

Nem se pode considerar o conceito amplo de comunica-
ção, porque é inadmissível a interpretação isolada da norma 
atributiva de competência tributária. Ao interpretá-la, tem-se 
de entender por comunicação aquela como tal designada pela 
Constituição Federal. A norma atributiva de competência tri-
butária deve ser interpretada tendo-se em vista o elemento 
sistêmico, vale dizer, tendo-se em vista as outras normas da 
Constituição Federal que se reportam ao serviço de comu-
nicação. Entre estas, a que assegura o sigilo da correspondên-
cia e das comunicações telegráficas, de dados e das comu-
nicações telefônicas', a que diz competir à União manter o 
serviço postal2, explorar, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão, os serviços de telecomunica-
ções', a que atribui competência privativa à União para le-
gislar sobre telecomunicações e radiodifusão4, e sobre ser-
viço postal', e a que atribui ao Congresso Nacional compe-
tência para dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre as que especifica, entre as quais 
telecomunicações e radiodifusão6. 

O conceito de comunicação, assim, não inclui a ativida-
de considerada serviço postal, que pode ser entendida como 
o transporte de correspondência, nem aquela denominada 

Constituição Federal, art. 50,  inciso XII. 
2  Constituição Federal, art. 21, inciso X. 

Constituição Federal, art. 21, inciso XI. 
Constituição Federal, art. 22, inciso IV. 
Constituição Federal, art. 22, inciso V. 

6  Constituição Federal, art. 48, inciso XII. 

radiodifusão. Não oh 
postais, o transporte de 
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o de radiodifusão, com 
viços de comunicação, 
nicação. 

Tudo o que coubei 
tigo de serviço postal 
conceito de serviço d 
Também a atividade de 
se pode incluir no com 
cação. Enquanto esta e 
gação entre quem comu 
tário da comunicação, a 
expedição de mensager 
incertos, não identifica( 
difusão da mensagem, 
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7 Cf. Mattheus Viana Neto, ICMS 
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e de imagem, por ver-se nessa emissão 
uma forma de comunicação, o que se 
concede apenas para argumentar, inques-
tionável é que se trata de uma comuni-
cação não onerosa, sendo à mesma apli-
cável, portanto, a norma explicitante da 
não incidência do ICMS. 

Obviamente não nos estamos refe-
rindo à radiodifusão feita por emissoras 
com destinatários certos, como aconte- 

ce com a denominada TV a cabo, ou 
TV por assinatura, em que o destinatá-
rio das mensagens é identificado, e re-
munera a atividade. Em tais casos, em-
bora seja razoável entender-se que se 
trata de radiodifusão, e portanto não 
incide o ICMS, é razoável também en-
tender-se que o imposto incide, porque 
se trata de comunicação onerosa, ou 
remunerada. 
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Salário-Educ 
Legalidad 

Manoel E 

1. O Decreto-Lei 1.42 
A Constituição de 

"o ensino fundamental 
financiamento a contril 
colhida, na forma da h 
deduzir a aplicação rea 
empregados e depende 

Não tendo sido edil 
constitucional, a cobrai 
mos do art. 10  do Deci 
1975, que, ratificado m 
tivo 1/75, revogou a Lc 
ção sobre a folha de sal 
da por ato do Poder Ex 

A Constituição, eir 
de do direito, recepcio 
produzidas sob o regim 
te compatíveis com o n 
perveniente não tem ré] 

"O princípio tempus 
no tempo esses dois 
forme à ordem consi 
a aplicação da lei de' 
nais do ordenamento 
aplicação tem lugar. 
Curso de Direito Adi 
"O princípio tempusi 
tos no tempo: a apn 
constitucional vigente 
ma norma tem de res 
tucionais vigentes n 
mesma aplicação." (J 
titucional, Almedina, 
Assim, embora inad 

tituição, nem por isso e 
anteriores. Não import 
agora se exija lei para 
sobre a qual dispusera d 
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